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Com fulcro no artigo 177 do Regimento Interno desta Casa de Lei, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que proceda à realização de Audiência Pública em razão da Semana Nacional em prol à
Vida, a ser realizada no dia 05/10/2023 às 09:00hs nas salas de comissões, nesta Casa de Leis.

JUSTIFICATIVA

Uma audiência pública em prol da Semana Nacional da Vida pode ser justificada para promover
conscientização sobre questões relacionadas à vida, saúde, planejamento familiar, direitos reprodutivos e
educação sobre saúde sexual, buscando envolver a comunidade e debater políticas públicas que possam
melhorar a qualidade de vida e garantir o respeito à vida em todas as suas fases.

Considerando que, o valor que se pretende promover é, antes de tudo, o direito à vida de todas as pessoas,
independentemente de sua condição, um direito fundamental consagrado em diversos diplomas legais
nacionais e internacionais, tais como: a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948); a Declaração
Universal dos Direitos da Criança (1959) e a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), que preveem a
necessidade de proteção e cuidados especiais, inclusive a devida proteção legal, para a criança, tanto antes
quanto após seu nascimento; a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (1969), que erige o direito de
toda pessoa à vida desde a sua concepção; a Constituição da República Federativa do Brasil (art. 5), que
consagra o direito universal à vida, à liberdade e à segurança; o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei
nº 8.069/1990, artigos 7º e 8º), que assegura o direito da criança à vida e à saúde mediante políticas
públicas de promoção do desenvolvimento e o nascimento sadio e harmonioso; o Código Civil (art. 2º), que
dispõe que o nascituro é sujeito de direitos, desde a concepção; e o Código Penal (art. 124 e seguintes), que
erigiu a vida da criança por nascer como bem jurídico penalmente tutelado.

Considerando ainda a proposta do Projeto de Lei nº. 76/2023, que institui o Dia Estadual do Nascituro e de
Conscientização sobre os Riscos do Aborto tem o objetivo, ainda, de conscientizar a sociedade a respeito
das graves consequências da prática do aborto induzido para a saúde física e mental feminina, que são
brevemente resumidas abaixo com base em evidências científicas; e

Tendo em vista as constatações científicas sobre o tema, dentre elas:

Correlação entre o aborto provocado e uma série de complicações físicas, tais como hemorragias,1.
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infecções e lesões uterinas, infertilidade, gravidez ectópica, partos prematuros posteriores etc. (FRANTZ,
2018);
Consequências a médio e longo prazo da interrupção provocada da gravidez para o desenvolvimento e a2.
conclusão natural de processos fisiológicos (CERQUEIRA, 2009);
 Aumento da incidência do câncer de mama (Lanfranchi, 2013; JL et al., 2012; Carrol, 2007); 3.
Sequelas na psique feminina, que levam, por sua vez, a comportamentos de risco e outros problemas de4.
saúde (FRANTZ, 2018); 
Aumento do risco para transtornos de ansiedade; depressão; abuso de álcool; abuso de maconha;5.
comportamento suicida (Coleman, 2011);
Maior probabilidade de morrer após um aborto em comparação a dar à luz para as mulheres;6.
Suicídio cerca de seis vezes maior após uma mulher fazer um aborto do que após dar à luz ao seu bebê;7.
e
Taxas significativamente maiores de morte para as mulheres até dez anos após o primeiro procedimento,8.
em comparação a mulheres que dão à luz (SOCIETY, 2018).

 

Além de ser um crime previsto no Código Penal, o aborto provocado é um crime associado a grande
sofrimento psicológico e para a saúde das mulheres e graves consequências para o feto.

Infelizmente como consequência da falta de informação e uma adequada formação educacional,
meninas/mulheres acabam cometendo crime de aborto imaginando ser uma situação comum e normal,
ignorando o quão nocivo são os malefícios físicos e psicológicos e emocionais do aborto na mulher em
detrimento da saúde feminina, sendo que a desinformação, sozinha, já justifica a propositura do projeto de lei.

Devido à importância de tais esclarecimentos, justifico o presente requerimento.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 21 de Setembro de 2023

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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